
PRiFIITURA MUNICIPAL Dl

BOAVISTA
A FORÇA DO TRABALHO

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA N° 171/2025

Boa Vista-PB, 16 de abril de 2025

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE BOA VISTA, no uso de suas
atribuições legais, e tendo em vista o disposto no art. 7 da Lei n° 14.133, de 01 de abril de
2021.

RESOLVE:

Art. Io. Designar JOSÉ ISAAC PEREIRA ARAÚJO, Matrícula 0323, CHEFE DA
SEÇÃO DE CONTROLE E MARCAÇÃO DE EXAMES, para atuar como Fiscal

Técnico Responsável pela fiscalização do Contrato - CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS
DE CONFECÇÃO DE PRÓTESES DENTÁRIAS, DESTINADOS AOS USUÁRIOS DOS
SERVIÇOS DE SAÚDE BUCAL DESENVOLVIDOS PELO MUNICÍPIO DE BOA
VISTA -PB, referente aos Contratos n° 213201/2025 - DISPENSA DE LICITAÇÃO n°

032/2025.

Art. 2o Deverá o servidor designado acompanhar e fiscalizar a execução do objeto
contratado, bem como observar e cumprir odisposto no art. 7 da Lei n° 14.133, de 01 de
abril de 2021.

Art. 3°Esta Portaria entraem vigor na datade sua publicação.

Boa Vista, 16 de abril de 2025.

JTE AIRESJOSÉ FERNANDO L

PREFEITO
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Contratos n° 241301/2025 e 241302/2025 - Pregão eletrônico tf
013/2025.

Art. 2" Deverá o servidor designado acompanhar e fiscalizar
aexecução do objeto contratado, bem como observar c cumprir
odisposto noart. 7 da Lei nu 14.133, de 01 de abril de 2021.

Art. 3°fista Portaria entra cm vigor na data de sua publicação.

Boa Vista, 14 de abril de 2025.

JOSÉ FERNANDO LEITEAIRES
Prefeito

Publicado por:
Kézia Silmara Costa Farias

Código Identiflcador:6F7495BA

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA N" 171/2025

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE BOA
VISTA, no uso de suas atribuições legais, c lendo cm vistao disposto
no art. 7 da Lei n" 14.133, de 01 de abri) de 2021.

RESOLVE:

Art. 1". Designar JOSÉ ISAAC PEREIRA ARAÚJO, Matrícula
0323, CHEFE DA SEÇÃO DE CONTROLE E MARCAÇÃO DE
EXAMES, para atuar como Fiscal Técnico Responsável pela
fiscalização do Contrato - CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE
CONFECÇÃO DE PRÓTESES DENTÁRIAS, DESTINADOS AOS
USUÁRIOS DOS SERVIÇOS DE SAÚDE BUCAL
DESENVOLVIDOS PELO MUNICÍPIO DE BOA VISTA -PB,
referente aos Contratos tf 213201/2025 - DISPENSA DE
LICITAÇÃO nu 032/2025.

Art. 2U Deverá o servidor designado acompanhar e fiscalizar
aexecução do objeto contratado, bem como observar e cumprir
odisposto doart. 7 da Lei tf 14.133, de 01 de abril de 2021.

Art. 3°Esta Portaria entracm vigor na data de sua publicação.

Boa Vista, 16 de abril de 2025.

JOSÉ FERNANDO LEITE AIRES
Prefeito

Publicado por:
Kézia Silmara Costa Farias

Código Identíflcador:96AD06D5

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA N° 172/2025

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE BOA
VISTA, no uso de suas atribuições legais, c lendocm vista o disposto
no art. 7 da Lei n" 14.133, de 01 de abril de 2021.

RESOLVE:

Art. 1". Designar THALLISSON GUERRA MONTEIRO,
matricula 0596, CHEFE DA DIVISÃO DE TURISMO, para atuar
como Fiscal Técnico Responsável pela fiscalização do Contrato -
CONTRATAÇÃO DE SHOW ARTÍSTICO COM A BANDA
CHAMAS PETENCOSTAIS, DE CONSAGRAÇÃO REGIONAL,
EM PRAÇA PÚBLICA, DURANTE AS COMEMORAÇÕES
ALUSIVAS Á PASSAGEM DO 31.° ANIVERSÁRIO DE
EMANCIPAÇÃO POLÍTICA DO MUNICÍPIO, NO DIA 26 DE
ABRIL DE 2025, referente ao Contrato tf 221601/2025 -
INEXIG1BILIDADE DELICITAÇÃO N" 00016/2025.
Art. 2" Deverá o servidor designado acompanhar e fiscalizar
aexecução do objeto contratado, bem como observar e cumprir
odisposto no art. 7 da Lei n" 14.133, de 01 de abril de 2021.

Art. 3"Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Boa Vista, 22 de abril de 2025.

JOSÉ FERNANDO LEITE AIRES
Prefeito

Publicado por:
Kézia Silmara Costa Farias

Código Identifícador:C0B8CFDC

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nu 173/2025

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE BOA
VISTA, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o disposto
no art. 7 da Lei tf 14.133, de 01 de abril de 2021.

RESOLVE:

Art. Io. Designar KERMES JOSÉ PEREIRA SILVA, Matrícula
0693, SUPERINTENDENTE DE INSPEÇÃO AGRÍCOLA E
CONTROLE DE ABASTECIMENTO, para atuar como Fiscal
Técnico Responsável pela fiscalização do Contrato
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM
LOCAÇÃO DE VEÍCULO PARA TRANSPORTE DE ANIMAIS,
referente ao Contrato n°213301/2025 - DISPENSA DE LICITAÇÃO
n° 033/2025.

Art. 2" Deverá o servidor designado acompanhar e fiscalizar
aexecução do objeto contratado, bem como observar c cumprir
odisposto noart. 7 da Lei n° 14.133, de 01 de abril de 2021.

Art. 3"Esla Portaria entra em vigorna data de sua publicação.

Boa Vista, 23 de abril de 2025.

JOSÉ FERNANDO LEITE AIRES
Prefeito

Publicado por:
Kézia Silmara Costa Farias

Código Idcntificador:38A3BF51

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA N" 174/2025

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE BOA
VISTA, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o disposto
no art. 7 da Lei tf 14.133, de 01 de abril de 2021.

RESOLVE:

Art. 1". Designar THAISNARA APARECIDA GUERRA GOMES.
Matrícula N.u 0541, Agente Administrativo, para atuar como Fiscal
Técnico Responsável pela fiscalização do Contrato- LOCAÇÃO DE
IMÓVEL COMERCIAL CONTENDO AR CONDICIONADO R
MÓVEIS PLANEJADOS PARA FUNCIONAMENTO DA SALA
DO EMPREEDEDOR, referente ao Contrato tf 221701/2025 -
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO tf 017/2025.

Art. 2" Deverá o servidor designado acompanhar c fiscalizar
aexecução do objeto contratado, bem como observar e cumprir
odisposto no art. 7 da Lei n° 14.133,de 01 de abril de 2021.

Art. 3"Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Boa Vista, 23 de abril de 2025.

JOSÉ FERNANDO LEITE AIRES

Prefeito

Publicado por:
Kézia Silmara Costa Farias

Código Identificador: 14FB0F55
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